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LEI MUNICIPAL N° 1.705/2024 
 

 

 
 

 

 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão Vermelho – MG, por seus representantes legais, 

aprova e eu, Welder Marcelo Pereira, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

  

 Art. 1º Fica denominada de José Batista de Souza a rua localizada no bairro Colina do 

Rio Grande, com início na residência nº 99 e término na residência nº 185.  

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 04 de abril de 2024 

 

 

 

 
Welder Marcelo Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 
 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 

RUA NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

VERMELHO, MG - JOSÉ BATISTA DE 

SOUZA. 
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